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    APRESENTAÇÃO




    O presente livro trata de questões importantes, que estão interligadas: Filosofia, Direito e Trabalho. De início, pode-se dizer que, na contramão do desenvolvimento do espírito, em que o poder político atual entra em guerra pela disputa das mentes humanas, a filosofia se encontra numa situação difícil. Ela é, na aparência, estimada, honrada, mas, na essência, desprezada, ignorada e, às vezes, ironizada e odiada. A opinião geral é, como diz Karl Jaspers, que ela é entediante, abstrata, vazia, sem utilidade imediata, sem finalidade prática, portanto desnecessária, inútil, já que ela, nessa linha de raciocínio, não traz resultados concretos, nenhuma alteração visível-imediata de ordem pragmática. A rejeição à filosofia é sutil e se expressa geralmente com argumentos de que ela é demasiado complexa, árdua, muito trabalhosa, de difícil compreensão, que está além do entendimento comum da maioria dos homens, e, assim sendo, ela não diz respeito a eles.




    O envolvimento com a filosofia leva, na verdade, as pessoas a modificarem as suas formas de pensar e agir, as suas vidas, a perceberem as coisas mais claramente e, assim, a reverem suas ideias e seus valores. Por isso, para a maioria, o melhor é não se envolver com a filosofia, abandoná-la, abstendo-se de pensar, mergulhando na vida imediata e tendo apenas opiniões, palpites. Esse desprezo à filosofia, deixando-a ausente do mundo, não está desvinculada do aristocratismo, do conservadorismo, de uma dada forma de política elitista, de radicalismo de direita, que se beneficia do obscurantismo, para se manter no poder, pois, sem reflexão crítica, sem filosofia, os homens aceitam docilmente as coisas tais como elas são ou como lhes fazem acreditar que elas são e se tornam completamente alienados, insensatos, massas manipuláveis, rebanhos, “camelos”, como considera Nietzsche, ou seja, não sujeitos, mas objetos, mais fáceis de serem manobrados e adaptados, como diz Adorno, ao sistema.




    Mesmo com todos esses problemas, a filosofia é, queiramos ou não, um patrimônio da cultura universal, obra da humanidade, componente do conhecimento humano, faz parte do cotidiano dos homens e está aí ao alcance de todos, quando preferíamos ou fazemos escolhas de certos valores e padrões, ou quando tomamos as nossas decisões no mundo. Por isso, ela não é estranha, inatingível, destinada a apenas uma elite fechada, aos “príncipes iluminados”, aos gênios, aos “eleitos”, aos “entendedores” de filosofia, mas a todos àqueles que se espantam, como considera Aristóteles, e se encantam diante do mundo e dos outros, que questionam o que parece óbvio, que tomam posições em contraste com as concepções correntes e se confrontam com a realidade imediata, recusando-se a aceitar que o mundo seja algo permanente, e que as coisas sejam assim e assim devam permanecer.




    É por tudo isto que considero a filosofia e o seu ensino indispensáveis nas Universidades, nas Escolas de Ensinos Fundamental e Médio, não simplesmente para cultivar o saber pelo saber, com intuito de formar especialistas, futuros filósofos profissionais, mas como exigência da democratização do saber, do acesso à filosofia, para pôr fim as posturas aristocráticas e elitistas, difundindo-a para todos, a fim de despertá-los para um novo modo de ser, para a possibilidade de uma outra forma de sociedade, fundada não sobre relações de subordinação e domínio, mas de igualdade, liberdade e justiça, contribuindo, assim, para o desenvolvimento crítico e a formação de futuros homens, capazes de pensar e agir conscientemente.




    O livro aborda também questões em torno do Direito. E, de imediato, poder-se-ia perguntar, mas, afinal, qual é a conexão entre a filosofia e o Direito? Há algo comum entre eles? Há um fio condutor guiando ambos? A filosofia, em sua natureza, tem analogias com o Direito. Essa compatibilidade é tão próxima que há inclusive uma disciplina na Faculdade de Direito chamada “Filosofia do Direito”, que não é uma disciplina jurídica, mas a própria filosofia aplicada ao Direito, quer dizer, um campo da filosofia que estuda o Direito como um todo, que investiga os fundamentos, os conceitos e os valores do Direito, buscando entender a sua natureza, a sua função e a sua relação com a ética, com os ideais da liberdade, da igualdade e da justiça. A filosofia questiona e reflete criticamente sobre os fundamentos, a validade, a finalidade e a aplicação do Direito, daí ela difere do Direito, que se concentra no estudo sistemático, contínuo, e na análise técnica do conjunto das normas jurídicas, das leis existentes, válidas num certo contexto de uma dada sociedade e de suas aplicações em casos particulares, no intuito de disciplinar a conduta dos indivíduos singulares em função de todos, da coletividade, da comunidade. Mas, o Direito não é apenas um instrumento punitivo, proibitivo, intimidativo ou coercitivo, mas também, e principalmente, preventivo, regenerativo, de reconhecimento e de proteção dos indivíduos, para que todos sejam tratados justamente como iguais e livres. Pode-se dizer que o Direito se baseia na ideia de justiça como aquela velha ideia grega de harmonia que governa o Kosmos, a natureza e o Nomos, a sociedade, em busca do bem e do justo para todos.




    A filosofia não exclui, mas se diferencia, sim, do Direito, que é descritivo e está preso ao dado, ao demonstrável, à norma jurídica, aplicada à empiria, à positividade dos fatos sociais ocorridos, isto é, às circunstâncias do fato jurídico, que são externas e relativas, ou variáveis de acordo com a cultura. Diante de um fato, não compete ao Direito emitir juízos de valor, mas apenas de realidade. Ao contrário, a filosofia visa tratar, no caso aqui em relação ao Direito, dos princípios universais da justiça, da liberdade e da igualdade, tomadas como gerais, para todos, e que devem ser realizados no mundo, na sociedade. Daí a grande importância da filosofia na formação universal e crítica de juristas, que possam entender a particularidade histórica do Direito, atentar às suas modificações e procurar sempre aperfeiçoar as suas normas jurídicas na busca constante por uma justiça social para todos.




    Não há justiça social sem que a base da sociedade, a produção e sua sustentação, o trabalho, seja também justa. Os referidos princípios universais do Direito, a liberdade, a igualdade e a justiça, são anulados na esfera da produção, da economia, nas sociedades moderna e contemporânea, em que os indivíduos, embora considerados na aparência livres e iguais, são obrigados a trabalhar de forma excedente, a criar mais valor do que o salário que recebem, valor esse que é apropriado pelo capital que se valoriza a si mesmo. Daí, para se falar de justiça social, é necessário refletir, como este livro nos convida a fazer, sobre a condição do trabalho na sociedade. Tanto Hegel quanto Marx têm uma concepção dupla do trabalho: a positividade do trabalho (trabalho livre e consciente, trabalho útil-concreto, vivo) e a negatividade (trabalho estranhado, trabalho abstrato, morto). Há uma visão otimista de Hegel acerca do trabalho, pois, para ele, pela mediação do trabalho, a consciência-de-si se torna consciência-para-si, autoconsciência, ou seja, que o trabalho forma, educa, a consciência. Hegel chama o trabalho de autocriação do homem, de autoformação da consciência, de formação, de uma operação formativa, pois a consciência, ao formar o objeto, forma, pois, a si mesma, ou seja, ao se exteriorizar, se concretizar no objeto, ela se imprime, se vê nesse objeto exteriorizado, contempla a si mesma como a verdade na forma dos objetos trabalhados e se torna um ser-para-si, livre; ou seja, ao ver no produto a imagem objetiva de sua negatividade criadora, ao ter o objeto como obra sua, ao apreendê-lo pelo trabalho, ela apreende a si mesma, chegando, assim, à consciência de si mesma, à emancipação e à autorrealização.




    É importante ressaltar que o trabalho é também tratado, como aludido acima, por Marx tanto em sua acepção particular, quanto em sua concepção geral. Em sua acepção particular, o trabalho, estruturado no modo de ser capitalista, é trabalho estranhado. Na acepção geral, o trabalho é tomado como a determinação ontológica fundamental da humanidade, o modo realmente humano de existência, isto é, a atividade fundante da produção e reprodução da vida humana – a atividade primária, necessária e natural do homem. É necessário destacar ainda que Marx não critica o trabalho enquanto tal, mas apenas uma dada forma particular do trabalho, isto é, o momento do estranhamento num trabalho específico, dado que a essência humana (que não é uma abstração, nem dada naturalmente, mas uma construção do próprio homem) se realiza no trabalho, quer dizer, o trabalho é a essência do homem. É com o trabalho que o homem desenvolve a sua consciência e as suas capacidades técnicas e espirituais; torna-se ser genérico, isto é, supera a individualidade fechada dos animais, produz a sua existência e cria a consciência do seu ser social, chegando à consciência de ser universal e livre. O trabalho, como objetivação e autodesenvolvimento humano, como automediação necessária do homem com a natureza, constitui a esfera ontológica fundamental da existência humana, e, portanto, o suporte último de todos os tipos de atividade. Através dele, ocorre uma dupla transformação: a da natureza exterior e inorgânica e a da própria natureza do homem. Os objetos e as formas da natureza são transformados em meio, em objeto de trabalho. Esses objetos, da mesma forma produtos do trabalho, são, por isso mesmo, objetos humanizados: não são simples natureza, mas natureza humanizada. Por outro lado, na sociedade moderna e contemporânea, o trabalho é estranhado porque se torna uma atividade exterior ao trabalhador, é trabalho forçado, que esvazia o indivíduo de sua natureza humana, que é criativa, livre e consciente. Para Marx, o estranhamento do trabalho, a contradição entre trabalhador (trabalho) e capitalista (capital) só será resolvida mediante a emancipação social do trabalhador e de toda a humanidade. Essa emancipação dá-se com a supressão da propriedade privada e de sua essência subjetiva, o trabalho estranhado, sobre as quais repousa o Estado moderno e contemporâneo, que deve ser também negado, criando as condições para a apropriação social, coletiva, dos objetos e a reconciliação do homem consigo mesmo. Essa reconciliação, apropriação da essência humana pelo e para o homem, inicia-se, para Marx, numa nova forma de sociabilidade, que seria uma etapa nova na produção de coisas voltada para a realização da natureza e a humanização do próprio homem.




    Desse modo, o leitor encontrará neste livro reflexões sobre Filosofia, Direito e Trabalho que são relevantes, na medida em que o acervo dos textos apresentados aqui pelos autores nos convida a refletir temas atuais, urgentes e de extrema importância, como Direito do Trabalho, Inteligência Artificial, Trabalho em Plataformas Digitais, Declínio na Taxa de Filiação Sindical no Brasil, Implicações Jurídicas dos Valores, Direito, Trabalho e Arte, Licença Maternidade Bilateral e Direitos Humanos, Igualdade de Gênero, Discriminação e Plataformas Digitais, Biopolítica, Poder Disciplinar e Neoliberalismo, Educação e Ética, Trabalho no Modelo Uberizado, Descaso aos Direitos Humanos, Inteligência Artificial e Direito do Trabalho e Trabalho e Estranhamento Humano, temas centrais que nos ajudam a pensar a condição do trabalho na contemporaneidade, condição essa de precarização e injustiça social, colocando desafios à filosofia, ao Direito, à atividade humana consciente, para se pensar e almejar a efetivação de uma sociedade mais igual, justa e humana, constituída de indivíduos potencialmente livres, legitimada por um Direito que possa garantir, pois, não simplesmente uma justiça vazia, formal, abstrata, mas social concreta, efetiva. Então, tendo em vista a atualidade dos temas aqui tratados, a excelência da formação dos autores e a qualidade de seus artigos, recomendo e incentivo a todos a leitura deste livro.




    Eduardo Ferreira Chagas




    Doutor em Filosofia pela Universität Kassel (Alemanha) e Pós-Doutor em Filosofia pela Universität Münster (Alemanha). É professor efetivo Titular do Curso de Filosofia e do Programa de Pós-Graduação em Filosofia da Universidade Federal do Ceará – UFC. Coordena o Grupo de Estudos Ludwig Feuerbach (GELF-UFC/CNPq). É Bolsista Produtividade em Pesquisa do CNPq.


  




  

    PREFÁCIO




    Vivemos um tempo de intensas transformações no mundo do trabalho, em que as tecnologias digitais, os algoritmos e as novas formas de organização produtiva se apresentam de maneira cada vez mais desafiadora, exigindo uma reflexão que ultrapasse o plano normativo e se aproxime dos fundamentos éticos, políticos e filosóficos que sustentam a própria ideia de justiça. Por essa razão, a coletânea “Filosofia, Direito & Trabalho”, chega em momento oportuno e necessário.




    Não por acaso, esta obra se constitui como um importante encontro entre saberes, aliando elementos filosóficos às ciências jurídicas de forma única. Ao reunir artigos que transitam entre a teoria crítica, a filosofia política e a dogmática jurídica, o livro oferece um campo fértil para pensar o trabalho como categoria existencial, social e jurídica, considerando suas novas formas — por vezes disfarçadas de inovação — que ressignificam (e, não raro, fragilizam) direitos arduamente conquistados.




    São particularmente instigantes os capítulos que enfrentam a lógica algorítmica e o controle digital das atividades laborais, revelando o modo como a racionalidade instrumental pode gerar novos mecanismos de subordinação. Para além, a leitura faz uma pertinente abordagem sobre textos de autores como Foucault, Adorno, Hegel, Hubert Dreyfus, Hanna Arendt e Marx permitindo uma compreensão mais profunda da historicidade e da complexidade do fenômeno laboral, inserido em contextos de dominação, resistência, ética e reconhecimento.




    Ao ler os textos que compõem esta obra, senti-me interessado não apenas como magistrado, atento às transformações do Direito do Trabalho, mas também como leitor, curioso e inquieto diante das provocações que ela oferece. Muitos dos ensaios aqui reunidos reavivaram reflexões que, por vezes, se perdem na rotina dos julgamentos e na objetividade das decisões. Encontrar, nessas páginas, pontos de convergência entre a filosofia e a prática judicial foi, para mim, não apenas enriquecedor, mas revigorante.




    A análise do julgamento sobre a licença-maternidade bilateral, a crítica ao declínio da filiação sindical, bem como as discussões sobre discriminação algorítmica e o papel da educação emancipadora, ampliam o alcance deste trabalho e reafirmam seu compromisso com uma abordagem plural, crítica e comprometida com os direitos humanos e sociais. Outros temas como o controle algorítmico do trabalho, a correlação entre o direito, trabalho e arte, biopolítica e o modelo uberizado à luz da dialética hegeliana da dominação e servidão, fazem-se igualmente presentes, tornando as reflexões ainda mais profundas.




    Este livro interessa não apenas a juristas, mas a todos e todas que se preocupam com o futuro do trabalho e com a dignidade da pessoa humana. Que esta leitura possa provocar, inquietar e, sobretudo, inspirar novos caminhos para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e consciente dos valores que devem guiar nossas escolhas, tanto no Direito quanto na vida pública.




    Não poderia deixar de fazer especial menção e reconhecimento ao mérito dos organizadores desta obra, cuja dedicação intelectual e sensibilidade acadêmica tornaram possível a reunião de reflexões tão relevantes. O professor Marcos Fábio Alexandre Nicolau, com sua sólida formação e notável trajetória nas áreas da Filosofia e da Educação, alia rigor teórico à generosidade de espírito crítico, contribuindo decisivamente para o fortalecimento do pensamento filosófico no contexto acadêmico brasileiro. Já o juiz Raimundo Dias de Oliveira Neto, cuja formação transita com equilíbrio entre o Direito e a Filosofia, traz à obra uma perspectiva sensível às questões práticas e éticas do nosso tempo, sem abrir mão do rigor conceitual. Ambos demonstram, nesta empreitada, não apenas competência técnica e erudição, mas também um compromisso genuíno com o diálogo interdisciplinar e a promoção do saber crítico. Este livro é, também por isso, reflexo de um esforço coletivo guiado por mentes comprometidas com a excelência acadêmica e com a construção de um pensamento reflexivo e plural.




    Parabenizo os autores e organizadores por esta relevante contribuição e desejo que esta coletânea seja amplamente debatida nos círculos acadêmicos, jurídicos e institucionais.




    Paulo Régis Machado Botelho




    Desembargador do Trabalho no Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 7ª Região. Diretor da Escola Judicial do TRT-7ª (EJud7) e presidente do Conselho Nacional das Escolas de Magistratura do Trabalho (Conematra). Doutor em Direito do Trabalho pela Pontifícia Universidade Católica (PUC) de São Paulo. Professor da Universidade de Fortaleza (Unifor).


  




  

    DIREITO DO TRABALHO ORIENTADO A DADOS E ALGORITMOS: DO TRÂNSITO DA ‘DISCIPLINA’ E DA EXTENSÃO AO ‘CONTROLE’ E À INTENSIDADE




    José Eduardo de Resende Chaves Júnior1





    1. Introdução




    Em artigo financiado pela Oracle, a TECHNOLOGY REVIEW CUSTOM do MIT, publicou uma visão bastante esclarecedora de como o mercado de dados enxerga o novo data capital2. Segundo o levantamento que a publicação procedeu nos 500 maiores ativos das bolsas norte-americanas (S&P 500), 84% dos desses ativos que dominam a economia mundial são intangíveis, traduzidos em marcas, patentes, software e sobretudo dados, isso em 2019. Atualmente, sobretudo com a pandemia, esse percentual deve ter aumentado. Essa informação impressiona muito, porquanto há cerca de 25 anos, esse percentual era de apenas 5%, ou seja, 95% da economia antiga era real, de bens tangíveis, como máquinas, equipamentos, fábricas, edifícios e imóveis. Estamos em plena hegemonia da economia virtual orientada a dados.




    Recente relatório da ONU (Digital Economy Report 2019 - Value, Creation and Capture: Implications for Developing Countries) sob a direção do Professor Nicholas Srnicek, do King’s College London, revela que há 7 grandes tendências na área da economia dos dados, a saber: (i) Blockchain, (ii) Análise de dados (data analytics), (iii) inteligência artificial, (iv) impressão em 3D, (v)internet das coisas (IoT), (vi) automação & robótica e (vii) computação em nuvem. O estudo aponta também para imensa concentração do mercado global, 90% situado nos Estados Unidos e China, todo ele centralizado em apenas 70 grandes plataformas digitais3.




    O Direito do Trabalho Comparado vem sofrendo uma rápida adaptação legislativa e jurisprudencial para tentar responder às alucinantes transformações que a economia orientada a dados (data-driven economy) vêm impondo às relações de trabalho. Citamos o exemplo a simbólica Lei AB-701 na Califórnia, que volta sua atenção para a limitação da intensidade da jornada pela primeira vez no Direito do Trabalho.




    Nesse sentido, o Direito do Trabalho brasileiro, do ponto de vista conceitual, precisa acompanhar essa tendência, e por essa razão demanda uma certa update doutrinária para lidar, de uma forma mais operacional e consistente, com as relações contemporâneas de trabalho rastreável, regidas pelas plataformas e aplicativos eletrônicos, pelo deep learning e pelo big data produtivo, sobretudo no âmbito da afetividade, do marketing e da reterritorialização digital, enfim da passagem da sociedade metalúrgica para a sociedade semiúrgica.4




    A tarefa da doutrina é, de forma analítica, qual coruja hegeliana, reconstruir de forma crítica a história do pensamento da tecnologia no direito e no trabalho, após o entardecer do mundo da emergência e da inovação. O direito sempre esteve a reboque da realidade.




    A coruja, a metáfora do conhecimento para HEGEL, como se sabe, parte do mito da Deusa Athena - Minerva em Roma - que se fez humana, para convencer os humanos a respeitarem os deuses, mas foi vencida pela habilidade de Arachne de tecer teias. Pode-se arriscar a afirmar que as teias e as redes ressurgem da mitologia greco-romana como habilidade essencialmente humana, como potência virtual para enfrentar a transcendência. A imanência da rede, em releitura de ESPINOSA, como potência (potentia) contra a atualização do poder (potestas); contrapoder diria NEGRI.




    A potência virtual de emancipação da sociedade em rede tem um outro lado da moeda: o enredamento. Os fluxos da rede são emanações de sua potência e de seu poder. NEGRI nos revela a disputa política entre a potência constituinte e o poder constituído5; tanto poderes públicos, como poderes econômicos, que cooptam, cristalizam e paralisam a potência da multidão conectada.




    A inteligência artificial, de aprendizado, passa a ser tecida, instrumentalizada, para captura e armazenamento de dados sociais na rede. Não há mais especificidade de dados sensíveis; na era do Big Data, todos os dados são sensíveis, biopolíticos. Até a opção reiterada por um sabor de pizza comprada via plataforma eletrônica passa a ser informação estratégica. Informação é poder; megadados capturados em rede, são escrutinados e transformados em megapoderes.




    A adequação doutrinária e esses novos impactos tecnológicos, como se verá, dispensa qualquer tipo de alteração legislativa na regulação do trabalho no Brasil, mas é preciso que os juristas compreendam o tom e o grau da evolução do conceito de valor e da organização produtiva no capitalismo dos dados e das relações cognitivas, criativas e de afeto.




    O que se percebe é que a tendência da economia de plataforma faz emergir a figura do trabalho fantasma, prestado materialmente por bilhões de trabalhadores no planeta, que passam a ser arregimentados de forma massiva, com alto grau de aleatoriedade, baixíssima comutatividade e captura da sua energia de cooperação social, com um grau crescente de intensidade. O resultado é a exponencial redução da porosidade desse labor, com a consequente derrubada da renda do trabalho.




    Diante desse quadro, que ao contrário de ser espontâneo, é organizado pelas instâncias de hegemonia, o trabalho mais estratégico para o capitalismo passa a ser o trabalho que se destina a produzir, não mercadorias concretas, senão relações, nomeadamente, relações de conhecimento tecnocientífico, relações de idéias, relações de informação e comunicação e até relações afetivas, entre mercadoria/serviço e o consumidor, de forma até mesmo de ocultar o trabalho material e fantasma, prestado pela multidão pós-espinoseana de trabalhadores, que continua a ser essencial para a acúmulo de capital.




    A rede mais enreda que liberta. Barabási6 já havia formulado matematicamente essa incômoda constatação. O desabafo de Umberto Eco, em sua Aula Magna da Universidade de Turin, após receber a láurea honoris causa em “Comunicação e Cultura de Mídia”, no sentido de que as redes sociais deram estatuto de verdade à vociferação de uma legião de imbecis, deixou claro que temos de trabalhar muito ainda para que o sonho de Pierre Lèvy com a ‘inteligência coletiva’ não se transforme numa utopia algo ingênua. Deleuze et Guattari dizem explicitamente o que a filosofia não é, mas talvez tenham querido dizer, com Dilthey, que ela é uma conexão. Vale a pena insistir no sonho inconfidente, libertas quae sera tamen.




    2. Do trânsito da «Disciplina» ao «Controle»




    A transição da sociedade da disciplina à do controle é uma leitura que Gilles Deleuze desenvolve a partir da microfísica do poder de Michel Foucault.




    O Professor Uhng Hur examinou três principais fontes de análise, investigando a construção paulatina do conceito de sociedade do controle:




    Primeiro, a transcrição de suas aulas sobre Foucault: “El Poder: curso sobre Foucault” (DELEUZE, 1986/2014). Segundo o livro intitulado “Foucault” (DELEUZE, 1988) e, finalmente, a obra “Conversações” (DELEUZE, 1990/1992).




    Na obra explicitamente dedicada a Foucault, publicada em francês em 1986, embora sem a assunção do conceito de sociedade de controle, é muito interessante perceber a seleção de excertos que Deleuze procede da obra Vigiar e Punir, que parece muito útil para o Direito do Trabalho, sobretudo para entender essa transição, que às vezes não se torna clara, porquanto nunca é uma desconexão, uma ruptura, uma dicotomia em relação à sociedade da disciplina, senão pura imanência dela:




    No caso das sociedades disciplinares, será dito: distribuir, seriar, compor, normalizar. A lista é indefinida, variável em cada caso. O poder, mais que reprimir, ‘produz realidade’ e mais do que ideologizar, mais que abstrair e ocultar, produz verdade7.




    Descrevendo a essência da sociedade da disciplina, Deleuze ressalta a íntima conexão imanente entre o poder político e poder empregatício da produção, na ideia da subordinação-disciplina:




    Postulado da subordinação, o poder encarnado no aparato de Estado estaria subordinado a um modo de produção como infraestrutura. Sem dúvida, é possível fazer que com que os grandes regimes punitivos se correspondam com os sistemas de produção: concretamente os mecanismos disciplinares são inseparáveis do impulso demográfico do século XVIII. E do crescimento de uma produção que trata de aumentar o rendimento, compor as forças, extrair dos corpos toda a força útil. (...) Toda a economia, por exemplo da oficina, ou da fábrica, pressupõe esses mecanismos de poder que já atuam internamente sobre os corpos e as almas, que já atuam dentro do campo econômico sobre as forças produtivas e sobre as relações de produção.8




    Essa noção de fluxo, não de uma secção, talvez explique as razões pelas quais uma tal transição da ideia do poder empregatício ainda não esteja clara para a jurisprudência e dogmática brasileiras, que segue operando em sede disciplinar, mesmo em relação às novas relações de trabalho comandadas por plataformas eletrônicas.




    O próprio Gilles Deleuze não diferenciou imediatamente a sociedade da disciplina da sociedade do controle, como indica o estudo do Professor Uhng Hur, foi um processo paulatino e de construção racional de diferenciação, o próprio exercício de um desenvolvimento imanente, antes de Deleuze assumir essa nova sociedade, um novo panoptismo, como se vê do seguinte excerto da mesma obra de Deleuze dedicada a Foucault:




    A fórmula abstrata do Panoptismo já não é, pois, ‘ver sem ser visto’, senão impor uma conduta a uma multiplicidade humana qualquer. Só é necessário que a multiplicidade considerada seja reduzida, incluída em um espaço restrito, e que a imposição de uma conduta se realize num espaço, ordenação e seriação no tempo, composição no espaço tempo9.




    Na era do trabalho intensivo e rastreável, com a exponencialização da porosidade do lavor – até sua completa oclusão com os mecanismos de contrato zero-hora ou interminente que só remuneram o trabalho efetivo - a disciplina cai para segundo plano nas estratégias de organização da produção.




    Na sociedade disciplinar10 (FOUCAULT), da fábrica, do capitalismo industrial, havia ainda a necessidade do disciplinamento individual do trabalhador, até mesmo no que toca a horário ou assiduidade. A organização da produção era linear (‘linha’ de produção). Na sociedade do controle11 (DELEUZE), do empreendimento de ‘produção em rede’, georreferenciado, tele-escrutinado e algoritmizado, é necessário apenas o controle coletivo e estatístico dos trabalhadores. Basta o ajuste e o controle telemáticos do trabalho à demanda.




    A sociedade disciplinar, como formulado por Foucault, é identificada a partir do século XVII, a disciplina dos corpos pelos poderes, por meio da vigilância, que é mais rentável do que a punição. A vigilância acaba internalizando a auto-disciplina do cidadão e do trabalhador. A potência da vigilância sempre é mais eficiente, abrangente e econômica do que o ato de punição12.




    A disciplina se espraia do poder político para os poderes econômicos e privados, do cidadão, ou seja, ela se estende do Estado, da prisão para a família, para a escola, universidade, hospital e, enfim, para a fábrica, aquando salta para a máquina abstrata da gestão do trabalho humano.




    A fábrica é a tradução para esfera da produção da sociedade disciplinar13. A disciplina é desdobrada no plano da produção, por meio da organização taylorista, da linha de produção, que estabelece um vínculo linear no trabalho, que se internaliza subjetivamente no operário, como estratégia de disciplina ética, de vigilância. A potencialidade de a interrupção individual do trabalho interditar a linha de produção sobrecarrega, no indivíduo, a responsabilidade pela produção coletiva. Com isso diminui-se sobremaneira a necessidade de aplicação do ato de punição.




    No início do século passado, esse sistema é desdobrado juridicamente para modelo de vigilância jurídica, por meio do contrato de trabalho subordinado. A disciplina panóptica ganha, assim, sua potência jurígena, de forma a diminuir a necessidade da aplicação do ato ineficiente de punição.




    Mas, por outro lado, com a evolução da sociedade industrial, sobretudo com a crise estrutural deflagrada em 1973, em virtude da elevação do preço do petróleo, o padrão de acumulação taylorista perde sua eficácia. Seja pela intensificação da concorrência, em plano planetário, seja pelo aumento dos vínculos de solidariedade sindical, solidariedade essa que se vê beneficiada tanto pelo modelo de indivíduo-protagonista na produção linear - por fortalecer sua capacidade político-sindical de prejudicar a produção - como pela consolidação de uma outra ética social, de luta de classe dos não proprietários.




    Para o capitalismo esse é o cenário ideal e necessário para a superação do padrão de acumulação rígida, que, aliás, já havia se iniciado nos 50 no Japão. Do taylorismo/fordismo a produção da grande indústria desloca-se para o modelo ohnista/toyotista, em que a produção linear e vertical é substituída por uma concepção mais reticular e horizontal, de forma de diminuir a capacidade relativa do trabalhador, individualmente considerado, de paralisação do sistema produtivo, o que, por desencadeamento lógico acaba reduzindo também a capacidade de resistência coletiva por meio dos sindicatos.




    É certo que outros fatores foram decisivos para o sucesso do sistema da acumulação flexível, como exemplo, o sistema just in time, mas aqui a preocupação é focar mais na questão da potência disciplinar do trabalho, justamente para realçar o trânsito da disciplina ao controle no plano da relação jurídica de emprego.




    É importante salientar que essa transição na quididade da subordinação jurídica não se dá per saltum, porquanto ainda em sede da sociedade disciplinar pode-se perceber que o poder diretivo já não se explicita necessariamente, sobretudo em atividades simples e repetivas14. É muito mais tácito do que expresso.




    Na «sociedade do controle, as tecnologias disruptivas, que emergem com força no século XXI, potencializam a capacidade relativa de se flexibilizar a acumulação do capital, seja na perspectiva da regulação territorial, seja no plano da produção ou até na esfera do ordenamento jurídico trabalhista.




    Nesse ambiente o poder e até o poder empregatício não tem mais essência, nem disciplina, é puramente operatório:




    O poder carece de essência, é operatório. Não é atributo, senão relação: a relação de poder é um conjunto das relações de forças que passa tanto pelas forças dominadas como pelas dominantes: as duas constituem singularidades15.




    Estamos em transição para o capitalismo do compartilhamento, no qual a acumulação é baseada na captura do produto da cooperação social, como resultado do incremento da socialização da produção, principalmente pela atividade produzida nas redes sociais e plataformas econômicas16. Nesse contexto, o capital apropria-se do “commons”, do conhecimento tácito e codificado da comunidade em rede e acaba por se apropriar - e de forma assimétricas - das energias de emancipação que eclodem em meio à colaboração produtiva.




    Deleuze17 de maneira bem perspicaz, quase premonitória, já em 1986, em seu livro dedicado a Foucault, de forma não explícita, mas depois explicitamente, em 1990, havia identificado o início dessa viragem, dessa torção topológica e de certa maneira sutil, da «sociedade da disciplina», para a «sociedade do controle», orientada a dados.




    A despeito de a iconografia da sociedade do controle haver sido vislumbrada por Deleuze, ele próprio defende que Foucault já descrevera a sociedade disciplinar como aquilo que já não éramos, e já estávamos deixando para trás18. E essa nova sociedade é digital, antes que analógica e substitui a fábrica pela empresa, transformando a solidariedade coletiva em concorrência, que é transposta da esfera do capital para o coração do trabalho19. Humanos são pejotizados, são tornados máquinas abstratas de produção, numa exponencial sem precedentes de artificialismo jurídico.




    Nesse novo mundo da economia, reconstroem-se as subjetividades dos trabalhadores, até mesmo na esfera do poder diretivo; não se trata mais de identidades, assinaturas, senão de senhas, cifras e códigos. São amostras e bancos de dados. Os indivíduos tornam-se divisíveis, ‘dividuais’, passíveis de replicação virtual. Não são necessárias palavras de ordem, seja na organização do trabalho, seja na organização da resistência sindical20.




    Estatui-se, segundo Deleuze, o capitalismo da ‘sobre-produção’, com a produção deslocada para os países periféricos; não se compram mais matérias primas e se vendem produtos acabados. Inverte-se a lógica: compram-se produtos e vendem-se serviços. O poder empresarial se expressa mais pela tomada do poder acionário, do que pela formação da disciplina do trabalho; mais por fixação de cotações, do que por redução de custos da produção. O poder empregatício descola-se da disciplina corporal e do tempo de trabalho, para o controle da alma e do marketing21.




    Ao controle já não interessa o confinamento dentro da fábrica, dentro de uma jornada fixa, dentro de uma disciplina linear, de um vínculo jurídico estável, mas, sim, o vínculo etéreo, pós-contratualista, pós-material, sonho de liberdade, mas que engendra agenciamentos compromissários, dívidas continuamente diferidas, endividamento recorrente, uma afetação apenas virtual.




    O trabalho, sob a égide da sociedade do controle, passa a ser compatível com vínculos precários, desde que intermitentes, estendidos, plugados, on line, virtuais. São conexões heterogêneas, sem identidade, similaridade ou homogeneidade, esvaziando o art. 511, § 4º da CLT. Singularidades produtivas, que se opõem às individualidades e coletividades. Mais relevante que o contexto social, é o hipertexto cultural.




    A disciplina opera de forma individualizada sobre o trabalhador. Diferente, o controle preocupa-se mais com aspectos estatísticos, coletivos da subsunção do trabalho alheio. Reforça-se a liberdade individual e operacional do trabalho, com flexibilização da disciplina, mas intensifica-se o controle coletivo, e o capitalismo da vigilância, na locução popularizada por ZUBOFF22, um controle pós-panóptico, com a captura e monetização dos dados, da imagem, dos hábitos e do comportamento dos trabalhadores e consumidores. O capitalismo da vigilância, segundo nosso autor, faz da vivência experimental das pessoas matéria-prima de sua produção. O trabalhador é declarado ‘proprietário’ de seus dados, mas e dissolvem-se os laços de solidariedade da categoria profissional, sucedida por uma massa enredada, antes que por uma multidão espinoseana.




    As diferenças entre as sociedades da disciplina e do controle são muitas vezes de grau e numérica, antes que qualitativa; mas distinções que envolvem também a noção, nas palavras de Engels, comentando Marx, sobre a da lei hegeliana de passagem da quantidade à qualidade23. Talvez essa noção de transição possa ser traduzida na ideia de mudança de estados quânticos.




    Para uma melhor compreensão, parece útil construir um gráfico indicativo – rectius: relação entre diagrama e phylum - de tal transição, tendo sempre presente que as duas formas de sociedade co-existem, imbricam-se, comunicam-se e se ricocheteiam, não em circularidade, mas de uma forma evolutiva, espiralada. Não se contrapõem necessariamente, justapõem-se e se sucedem no tempo, em variações ora gradativas, ora emergentes:
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    Relação Diagrama-Phylum elaborada pelo autor CHAVES JÚNIOR, J. E. R (2020)24




    O conceito de «controle» adapta-se melhor, que a ideia de subordinação jurídica, como critério de identificação do vínculo empregatício em relação às novas formas de trabalho. A noção tradicional de subordinação jurídica, concebida e conectada a partir da disciplina, é um desperdício de fenomenalidade digital, como até do potencial de economicidade que a labuta do cidadão trabalhador nas plataformas eletrônicas suscita.




    O conceito de controle, telemático e informatizado, além do duplo argumento dogmático de haver sido integrado de maneira explícita ao ordenamento jurídico, tanto a partir do (i) parágrafo único adicionado ao artigo 6° da CLT em 2011, como da (ii) recusa à convocação de trabalho do contrato intermitente(CLT, § 3o do artigo 452-A), aproxima-se mais dos critérios adotados no Direito do Trabalho Comparado, qual seja, da alienidade, (ajenidad na Espanha), subordinação tipológica ou aproximativa (Itália) e até do teste ABC, oriundo da jurisprudência norte-americana, e consagrado na Lei AB-5 do Direito do Trabalho californiano.




    Mas é a Lei AB-701 do Estado da Califórnia, justamente de onde eclodiu com mais força a potência do controle algoritmo do trabalho, que nos aponta um caminho de para uma nova perspectiva tuitiva no Direito do Trabalho.




    A Lei AB-701 da Califórnia, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022, aborda questões relacionadas à intensidade do trabalho humano em armazéns e centros de distribuição. Esta legislação foi proposta em resposta às condições de trabalho muitas vezes rigorosas e às altas taxas de lesões nestes ambientes, particularmente em empresas como Amazon.




    A AB-701 visa proteger os trabalhadores de armazéns da Califórnia, garantindo que as metas de produtividade não comprometam sua saúde e segurança. Os principais objetivos da lei são:




    1. Transparência nas Metas de Produtividade:




    - As empresas devem fornecer aos trabalhadores uma descrição clara e por escrito das metas de produtividade.




    - Os trabalhadores devem ser informados sobre como essas metas são calculadas e quais as possíveis consequências por não atingi-las.




    2. Proteção Contra Metas Irrealistas:




    - A lei proíbe a imposição de metas de produtividade que impeçam os trabalhadores de fazer pausas para descanso, banheiro, ou que os forcem a desconsiderar as medidas de saúde e segurança.




    - As empresas não podem penalizar ou retaliar trabalhadores que não atingirem metas devido a pausas para necessidades básicas ou para seguir protocolos de segurança.




    3. Direito à Informação:




    - Os trabalhadores têm o direito de solicitar uma cópia de seus registros de produtividade.




    - Isso permite que eles verifiquem se estão sendo pressionados de maneira inadequada e tomem medidas se necessário.




    4. Fiscalização e Consequências:




    - A AB-701 permite que os trabalhadores relatem violações ao Departamento de Relações Industriais da Califórnia.




    - O departamento tem autoridade para investigar e penalizar empresas que não cumpram as disposições da lei.




    Notam-se aí impactos quanto a novos intentos de limitar a busca desenfreada pelo aumento incessante da intensidade no trabalho.




    No que toca à Saúde e Segurança, a AB-701 deve reduzir a pressão sobre os trabalhadores para atingir metas de produtividade que comprometam sua saúde e segurança. Espera-se uma diminuição nas lesões e condições de trabalho prejudiciais, pois os trabalhadores terão mais liberdade para fazer pausas necessárias.




    Quanto à qualidade do trabalho, a AB-701, ao garantir que as metas de produtividade sejam realistas e seguras, pode melhorar a qualidade de vida dos trabalhadores. Trabalhadores menos estressados e fisicamente esgotados tendem a ser mais produtivos e cometem menos erros.




    No plano da responsabilidade corporativa, as empresas passarão a ser responsabilizadas por suas práticas de gestão de produtividade, incentivando uma abordagem mais equilibrada e ética. Isso pode levar a mudanças nas políticas e práticas de gestão para melhor alinhar as metas de produtividade com o bem-estar dos trabalhadores.




    A AB-701 é uma legislação crucial que busca equilibrar as demandas de produtividade nos armazéns com a saúde e segurança dos trabalhadores. Ao estabelecer requisitos claros para a transparência nas metas de produtividade e proteger os trabalhadores contra práticas irrealistas e perigosas, a lei visa criar um ambiente de trabalho mais justo e seguro.




    As mudanças impostas pela AB-701 refletem um esforço para melhorar as condições de trabalho em um setor conhecido por sua intensidade e pressão, promovendo um equilíbrio mais saudável entre eficiência e bem-estar.




    Mas não é só isso, ela tem um efeito emancipatório, ainda não bem percebido, qual seja impedir o aumento incessante de produtividade à custa do aumento exponencial da intensidade, com a consequente redução da porosidade do trabalho.




    A Lei AB-701 da Califórnia tem várias implicações para a busca incessante pelo aumento da intensidade do trabalho e a consequente redução da porosidade do trabalho. Por “porosidade do trabalho,” entende-se a flexibilidade e a capacidade dos trabalhadores de gerir suas tarefas e pausas de forma que não comprometa sua saúde e segurança.




    De certa forma ao se contratualizar a produtividade, cria-se uma campo de resistência jurídica contra a imposição de metas de produtividade que forçam os trabalhadores a operar em um ritmo excessivamente rápido. Isso significa que os trabalhadores não serão pressionados a comprometer sua saúde e segurança para cumprir metas inatingíveis. As empresas serão obrigadas a estabelecer metas de produtividade realistas, levando em consideração a necessidade de pausas regulares e o cumprimento das normas de segurança.




    A lei aumenta a porosidade do trabalho ao garantir que os trabalhadores possam fazer pausas necessárias para descanso e uso do banheiro sem medo de retaliação. Isso proporciona uma maior flexibilidade para os trabalhadores gerirem seu tempo de forma que melhor atenda às suas necessidades físicas e mentais.




    Empresas que dependem de alta intensidade de trabalho podem precisar reavaliar suas práticas e cultura organizacional. A transparência nas metas de produtividade e a proibição de metas irrealistas forçam as empresas a focar mais na sustentabilidade a longo prazo e no bem-estar dos trabalhadores.




    Pode haver um aumento nos custos operacionais a curto prazo devido à necessidade de implementar mudanças, mas isso pode ser compensado pela redução de turnover, menor incidência de lesões e maior produtividade a longo prazo.




    A restrição da intensidade do trabalho pode levar as empresas a investir em inovações tecnológicas e melhorias nos processos operacionais para manter a produtividade. Isso pode incluir automação, melhores sistemas de gerenciamento de inventário e treinamento adicional para os trabalhadores. Tais investimentos podem resultar em um ambiente de trabalho mais seguro e eficiente.




    As empresas precisarão desenvolver sistemas para monitorar e assegurar o cumprimento das novas regulamentações. Isso pode incluir a implementação de software para rastrear a produtividade de maneira justa e a criação de processos para responder rapidamente a quaisquer violações relatadas.




    O fortalecimento do papel dos departamentos de Recursos Humanos e de Segurança no Trabalho será essencial para garantir que as metas da AB-701 sejam cumpridas de maneira eficaz.




    3. Considerações Finais




    A transição de uma economia industrial-metalúrgica, material, analógica, da escassez, para uma economia digital e semiúrgica, da abundância de bits, pós-industrial ainda não nos permite definir os seus contornos finais, mas já é possível vislumbrar suas tendências e perigos, sobretudo no que toca ao âmbito da anomia regulatória e da concentração da riqueza.




    Neste momento quer nos parecer que o ioeradir conceitual, examinado neste trabalho, passa a ser útil para melhor compreender e operar o Direito do Trabalho sob os influxos do capitalismo orientado a dados e algoritmos:




    1. O Direito do Trabalho sob o impacto das tecnologias orientadas a dados não pode se conter mais apenas na disciplina, individualizada, foucaultiana; ele deve se dirigir também ao controle deleuzeano, estatístico e coletivo. O mais estratégico, do ponto de vista da organização do trabalho, na era do rastreamento de dados e da vigilância pós-panóptica, não emana da disciplina dos corpos, mas, sobretudo, do controle da mente, da alma, da criatividade e dos afetos.




    2. O conceito de «controle» encaixa-se melhor - do que a idéia de subordinação jurídica - como critério de identificação do vínculo empregatício em relação às novas formas de trabalho. O controle, telemático e informatizado, além do duplo argumento dogmático de haver sido integrado de maneira explícita ao ordenamento jurídico, tanto a partir do (i) parágrafo único adicionado ao artigo 6° da CLT em 2011, como do desdobramento da possibilidade de (ii) recusa à convocação de trabalho do contrato intermitente(CLT, § 3o do artigo 452-A), aproxima-se mais dos critérios adotados no Direito do Trabalho Comparado, por exemplo, os noções de alienidade, (ajenidad na Espanha), subordinação tipológica ou aproximativa (Itália) e até do teste ABC, oriundo da jurisprudência norte-americana, e consagrado na Lei AB-5 do Direito do Trabalho californiano.




    3. A AB-701 representa um passo significativo na proteção dos direitos dos trabalhadores de armazéns, mitigando a busca pela produtividade a qualquer custo e promovendo um ambiente de trabalho mais humano e sustentável. Embora possa apresentar desafios iniciais para as empresas, a lei é projetada para equilibrar a necessidade de eficiência com a saúde e segurança dos trabalhadores. A longo prazo, estas mudanças podem elevar a um trabalho mais saudável, motivado e produtivo, enquanto empurram as empresas a inovar e melhorar suas práticas operacionais.
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    INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL / CONTROLE ALGORÍTMICO DO TRABALHO




    Germano Siqueira1





    A história do Direito do Trabalho no mundo e no Brasil remonta à luta dos trabalhadores por direitos que lhes assegurassem o mínimo de dignidade. Na clássica obra INSTITUIÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO (Editora LTr) ARNALDO SÜSSEKIND, DÉLIO MARANHÃO E SEGADAS VIANNA, ao tratarem dos antecedentes dessa importante disciplina, assinalam que no final do século XIX “(..)os adeptos do liberalismo já se apercebiam de que o Estado se afastava de sua missão de fazer inseparáveis o bem individual e o bem coletivo (..)”. Para esses autores, “(..)o Estado liberal portava-se como mero espectador, porque, inspirado na fórmula laissez aller, laissez faire, que Gournay erigiu como lema característico do sistema, sua função seria apenas garantir a ordem social e política, com a força organizada, com os tribunais distribuindo justiça e dando aos particulares ampla liberdade de ação econômica. Vivia-se com o Estado liberal à época do mais alto florescimento de uma ditadura - a do capitalismo -, que em nome da Igualdade e da Liberdade tornava-se o senhor supremo de toda a sociedade trabalhadora. (..)O direito entrara em crise porque não podia mais atender aos fenômenos econômicos e sociais da época. (..) Na verdade, o Direito apenas garantia a riqueza patrimonial do homem, esquecido de que este, além dos bens materiais, tinha direitos morais que necessitavam ser protegidos, e que a própria dignidade humana estava rebaixada diante da opressão econômica”.




    Na lição de MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO2, “o Direito do Trabalho, desde os seus primórdios, foi construído sob a ideia de que a prestação de serviços subordinados, porque indiscutivelmente associada à noção de dependência de uma das partes (o empregado) à outra (o empregador), devendo ser objeto de proteção legal diferenciada, em ordem a equilibrar-se a natural assimetria fático-econômica a ela inerente”




    Na doutrina de GABRIELA NEVES DELGADO3, professora da UNB, “(..)o trabalho alcançou status de direito fundamental especialmente na conjuntura da constitucionalização dos direitos sociais, processo deflagrado a partir da segunda década do século XX, pelas Constituições do México (1917) e da Alemanha (1919). Sua plena consolidação ocorreu, no entanto, após a segunda grande guerra, já no auge do Estado de Bem-Estar Social, nos países europeus (217) “.




    Nessa linha, o jusfilósofo italiano, NORBERTO BOBBIO4 assinala que a “(..) era dos direitos sociais começou depois da Segunda Guerra Mundial, mesmo que seus primórdios remontem à Constituição da primeira República alemã denominada Weimar (1919)” . Para ele,  “o reconhecimento desses direitos sociais requer a intervenção direta do Estado, tanto que são denominados também direitos de prestação, exatamente porque exigem, diferentemente dos direitos de liberdade, que o Estado intervenha com providências adequadas”.




    Não é ocioso lembrar que o implemento de direitos humanos e sociais mínimos, aptos a concretizar a proteção social desenhada pelo constituinte, especialmente em um quadro de prestação de serviços subordinados constitui dever dos agentes públicos e privados, como destaca INGO SARLET5 ao dizer do “(..) relativo consenso a respeito da possibilidade de se transportarem diretamente os princípios relativos à eficácia vinculante dos direitos fundamentais para a esfera privada, já que se cuida induvidosamente de relações desiguais de poder, similares às que se estabelecem entre particulares e os poderes públicos”.




    Coerente com essa ordem de ideias, o jurista uruguaio AMÉRICO PLÁ RODRIGUEZ6, um dos maiores teóricos do Direito do Trabalho no mundo, contribui amplamente para desenvolvimento estruturado dos princípios reitores desse campo da ciência jurídica, destacando-se, entre eles, o princípio de proteção, que “(..) ao invés de inspirar-se num propósito de igualdade, responde ao objetivo de estabelecer um amparo preferencial a uma das partes: o trabalhador(..)” . Diz, em acréscimo, que “(..) no Direito do Trabalho a preocupação central parece ser a de proteger uma das partes com o objetivo de, mediante essa proteção, alcançar-se uma igualdade substancial e verdadeira entre as partes” , de modo que “(..) o legislador não pôde mais manter a ficção de igualdade existente entre as partes do contrato de trabalho e inclinou-se para uma compensação dessa desigualdade econômica desfavorável ao trabalhador com uma proteção jurídica a ele favorável. O Direito do Trabalho responde fundamentalmente ao propósito de nivelar desigualdades”.




    Como ápice desse processo de construção histórica, os constituintes brasileiros deixaram inscrito no preâmbulo da Constituição de 1988 que estiveram “(..)reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias(..)”. E não por outro motivo restaram assentados os princípios insertos art.1º, II, III e IV, art.3º, I, III e IV, Art. 170 e 193, da Lei Maior, que afirmam:




    Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como FUNDAMENTOS: (...) II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (...)




    Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação




    Art. 170. A ORDEM ECONÔMICA, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (..) III - função social da propriedade; (..) VII - redução das desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego;(...);




    Art. 193. A ORDEM SOCIAL tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.




    Mais que isso, o trabalho digno só pode assim ser reconhecido quando executado em conformidade com a regulação impressa no art.7º da Lei Maior, que estabelece direitos mínimos dos trabalhadores urbanos e rurais, visando à melhoria de sua condição social, entre eles “I - RELAÇÃO DE EMPREGO PROTEGIDA contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; (..) VII - GARANTIA DE SALÁRIO, NUNCA INFERIOR AO MÍNIMO, para os que percebem remuneração variável; VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral (..); IX - remuneração do TRABALHO NOTURNO SUPERIOR À DO DIURNO; (..) XI - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; (..) XII - SALÁRIO-FAMÍLIA pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei (..) XIII - duração do TRABALHO NORMAL NÃO SUPERIOR A OITO HORAS DIÁRIAS e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; (..) XV - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, preferencialmente aos domingos; XVI - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal; XVII - GOZO DE FÉRIAS ANUAIS remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; XVIII - LICENÇA À GESTANTE, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias” entre outras garantias ali previstas.




    Como registra GABRIELA NEVES DELGADO, as regras constitucionais “(..) conformam o regime de emprego socialmente protegido (Constituição, arts. 7º a 11) como direito social de natureza prestacional, em face de sua alta densidade de conteúdo, aliada à exigência de efetividade da Constituição”. E não se pode esquecer que o parágrafo primeiro do art.5º pontua que “as normas definidoras dos DIREITOS e GARANTIAS fundamentais têm aplicação imediata”, ao passo que nos §§ 2º e 3º da mesma norma restou estabelecido que “os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, OU DOS TRATADOS INTERNACIONAIS EM QUE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL SEJA PARTE”.




    Comentando o parágrafo primeiro do art.5º da CF, ANDREAS JOACHIM KRELL7 considera que “(..) esse dispositivo serve para salientar o CARÁTER PRECEPTIVO E NÃO PROGRAMÁTICO dessas normas, deixando claro que os Direitos Fundamentais PODEM SER IMEDIATAMENTE INVOCADOS, ainda que haja FALTA ou INSUFICIÊNCIA DA LEI. O seu conteúdo NÃO PRECISA SER NECESSARIAMENTE CONCRETIZADO POR UMA LEI; eles possuem um conteúdo que pode ser definido na própria tradição da civilização ocidental-cristã, da qual o Brasil faz parte”.




    Sob a perspectiva acima enfocada, é de se ressaltar a importância das Convenções e Tratados internacionais relacionados com a presente discussão, em que o Brasil figura como signatário.




    A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DO DIREITOS HUMANOS, em seu item 3 do Artigo XXIII, estabelece que “(..) 3. Todo ser humano QUE TRABALHA tem direito a UMA REMUNERAÇÃO JUSTA e SATISFATÓRIA, que lhe assegure, assim como à sua família, UMA EXISTÊNCIA COMPATÍVEL COM A DIGNIDADE HUMANA e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social”




    Na mesma linha, o PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS articula em seu artigo 7º que “Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o DIREITO DE TODA PESSOA de gozar de CONDIÇÕES DE TRABALHO JUSTAS E FAVORÁVEIS, que assegurem especialmente: a) Uma remuneração que proporcione, no mínimo, a todos os trabalhadores: (...) II) Uma existência decente para eles e suas famílias, em conformidade com as disposições do presente Pacto; b) à segurança e a higiene no trabalho; (..)”.




    Na DECLARAÇÃO DA FILADÉLFIA, de 10 de maio de 1944, ao serem reafirmados os objetivos tradicionais da OIT, restou assinalado que “a) o TRABALHO NÃO É UMA MERCADORIA; b) a pobreza (..)constitui um perigo para a prosperidade geral; c) a luta contra a pobreza, em qualquer nação, deve ser um esforço internacional e TAMBÉM DOS EMPREGADORES E DOS EMPREGADOS, visando o bem comum; d) todos os seres humanos têm o direito de assegurar o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual dentro da liberdade e da dignidade, da tranquilidade econômica e com as mesmas possibilidades”.




    A CONVENÇÃO N. 117, da Organização Internacional do Trabalho, também ratificada pelo Brasil desde 1970, (DECRETO Nº 66.496/70), registra “OS OBJETIVOS E AS NORMAS BÁSICAS DA POLÍTICA SOCIAL”, preconizando em seus artigos 1º e 5º o seguinte:




    ARTIGO 1º- I- TODA E QUALQUER política deve tender em primeiro lugar ao bem-estar e ao desenvolvimento da população, assim como ao encorajamento das suas aspirações com vista ao progresso social.(..)




    Art. 5º (V) — 1. Deverão ser tomadas medidas no sentido de assegurar AOS PRODUTORES INDEPENDENTES E AOS ASSALARIADOS condições de vida que lhes permitam elevar seu nível de vida por seus próprios esforços, e que GARANTAM A MANUTENÇÃO DE UM NÍVEL DE VIDA MÍNIMO DETERMINADO ATRAVÉS DE PESQUISAS OFICIAIS SOBRE AS CONDIÇÕES DE VIDA, conduzidas em consulta com as organizações representativas dos empregadores e empregados. 2. Na FIXAÇÃO DO NÍVEL DE VIDA MÍNIMO, será necessário levar em conta as necessidades familiares essenciais dos trabalhadores, inclusive a alimentação e seu valor nutritivo, a habitação, o vestuário, os cuidados médicos e a educação.




    Extrai-se da Convenção n. 177, aliás, a materialização normativa da VEDAÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL, tratada pelo professor JOSÉ JOAQUIM GOMES CANOTILHO8como a proibição da “contrarrevolução social” ou da “evolução reacionária”, no contexto da necessidade de preservar o núcleo essencial de existência inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana ou, ainda, como articulado pela professora DANIELA MURADAS REIS9 , a tradução exata da ideia “(..)vinculada à noção de progresso, que por sua vez se define como marcha adiante, movimento em uma direção definida” .




    Apesar dessa construção histórica, ao longo do do século XX, materializada na Constituição vigente, as garantias sociais têm sido desmontadas no Brasil, de forma mais intensiva nos últimos dez anos, a partir da atuação legislativa e jurisprudencial incompatível com a Lei Maior. Esse intuito precarizante se desenvolveu pela chamada Reforma Trabalhista de 2017, que consolidou, por exemplo, a terceirização sem limites, e, nos tribunais, pela implementação de decisões do Supremo Tribunal Federal em sentido diametralmente oposto às garantias constitucionais de dignidade e proteção mínima aos trabalhadores.




    Nesse panorama, mensageiros de uma falsa modernidade deslumbram-se com incrementos tecnológicos capazes de realizar o trabalho humano, mas não se importam se milhões de trabalhadores, principalmente nas economias periféricas e emergentes, serão alijados do processo produtivo.




    Note-se que o fetiche da tecnologia já vinha deixando à margem do mercado, na passagem do século, variadas categorias de trabalhadores que foram paulatinamente substituídas por mecanismos eletrônicos, como ocorreu com boa parte dos trabalhadores bancários, substituídos por máquinas e, mais recentemente, pelos aplicativos que permitem a interação direta do cliente com o Banco, sendo certo que apenas de outubro de 2022 a junho de 2024 houve redução de 6.273 postos de trabalho na categoria bancária10.




    O mesmo ocorre na agroindústria, com uso de tecnologia de ponta. Como registrado pelo Jornal Valor Econômico11, o setor agropecuário deixou de empregar quase 1,8 milhão de pessoas desde 2012. Entre o terceiro trimestre daquele ano e o de 2019, a população ocupada diretamente na atividade diminuiu de 10,3 milhões para 8,5 milhões. Somente de 2018 a 2023 foram 174 mil pessoas a menos trabalhando no campo, apesar de um crescimento estimado de 2,39% da produção agropecuária.




    Não foi diferente no setor automotivo em que as tarefas humanas repetitivas, na linha industrial, foram substituídas por robôs. E nem é diferente o que ocorre com a adoção de novas tecnologias no setor condomínios residenciais, onde os trabalhadores estão sendo sucedidos por modelos de portaria eletrônica, de modo a reduzir custos com o trabalho humano, o que traz consequências sociais nefastas.




    Se a automação já era um problema dos novos tempos, principalmente como desencadeante do desemprego estrutural, o advento do trabalho plataformizado representa um segundo patamar disruptivo em relação às garantias de trabalho digno, na medida em que muda (para pior) o perfil de imposição subordinativa, passando do controle pessoal sobre a intensidade e qualidade dos serviços prestados para o incremento de meios telemáticos de vigilância, inclusive por meio de inteligência artificial.




    Essa tendência de desmonte estrutural das relações de trabalho no Brasil, a despeito da ordem constitucional vigente, vem sendo incentivada nos últimos anos, como dito, pelo legislador ordinário e pela jurisprudência, como se esses agentes estatais pudessem simplesmente ignorá-la, ancorando-se na visão política e econômica neoliberal refundada pelo famigerado Consenso de Washington, cujos primados negacionistas dos direitos humanos e sociais foram repudiados por DANI RODRIK12 ao dizer que “[...] ninguém mais acredita no Consenso de Washington. A questão agora não é saber se o Consenso de Washington ainda vive; é saber-se o que deverá substituí-lo. Estabilizar, privatizar e liberalizar tornou-se o mantra de uma geração de tecnocratas que estavam tendo sua primeira experiência no mundo subdesenvolvido, e dos líderes políticos por eles aconselhados”.




    Não são diferentes as conclusões de RENÉ VILLARREAL13 , doutor em Economia pela Universidade de Yalle, ao pontuar que [...] as crises financeira e econômica que afetam o mundo desde finais de 2008 e as políticas que vão usando os Estados para sair dela têm significado a morte do Consenso de Washington, do paradigma do mercado livre autorregulado e do Estado minimalista”. E vai nesse mesmo rumo THOMAS PIKETTY14, ao comentar os efeitos do aumento da desigualdade social nos Estados Unidos sobre a crise de 2008, pontuou que “[...] a alta desigualdade teve como consequência uma quase estagnação do poder de compra das classes populares e médias nos Estados Unidos. Daí só poderia resultar o endividamento crescente das famílias menos abastadas, sobretudo considerando que o acesso ao crédito foi ficando cada vez mais fácil [...].




    Com o desenvolvimento de plataformas tecnológicas, dentro da chamada “economia do compartilhamento”, destaca TOM SLEE15 que esses novos negócios “(..) usam a internet para conectar consumidores com provedores de serviço para trocas no mundo físico, como alugueis imobiliários de curta duração, viagens de carro ou tarefas domésticas (..)”, mas, para o autor, “a Economia do Compartilhamento está propagando um livre mercado inóspito e desregulado em áreas de nossas vidas que antes estavam protegidas. “




    Esse novo modelo, ao contrário do propagado por seus defensores, longe de converter o trabalho subordinado em trabalho autônomo, apenas exacerba a aprofunda a vigilância e o controle inspirados do Panóptico de Bentham, referido por Michel Foucault16 como meio que permite “espionar todos os empregados que tem a seu serviço”, sendo possível “(..) julgá-los continuamente , modificar seu comportamento, impor-lhes métodos que considerar melhores”.




    A intensificação de uso desses meios tecnológicos vem sendo defendido por segmentos da classe dominante como ruptura do paradigma de trabalho subordinado quando, na verdade, não passa de aprimoramento do processo de controle, inclusive por meios de algoritmos, já que a subordinação implementada por esses instrumentos radicaliza as ordens explícitas e implícitas do empregador, além de desumanizar a relação entre os proprietários dos meios de produção e aqueles que os operam com a mesma ou maior dependência de outrora.




    Como assinala RODRIGO CARELLI17 “o controle hoje é feito de maneira dispersa, seja pela própria organização algorítmica do trabalho, seja pela dispersão do controle por meio da sua clientela. O controle é do tipo panóptico difuso, muito mais eficaz do que qualquer controle pessoal”. Para esse mesmo autor, “além de dirigirem o trabalho realizado, as empresas-plataforma de prestação de serviços costumam regulamentar todo o serviço por meio da imposição dos termos e condições de uso, fiscalizam toda a prestação de serviços por meio eletrônico e exercem o poder disciplinar por meio de advertências, suspensões e dispensas, tal qual ocorre em qualquer outra relação de emprego”




    Na visão de MIREILLE HILDEBRANDT18, trata-se “(..)de sistemas computadorizados que compreendem comportamentos, principalmente na forma de padrões comportamentais, avaliando previamente, no seguimento, possibilidades de comportamento e, simultaneamente, cuidando para que também seja cumprida a expectativa do comportamento correspondente”.




    RAIANNE LIBERAL COUTINHO19, discorrendo sobre as raízes desse modelo de negócio, citando o exemplo dos aplicativos de transporte, assinala que “(..)a opção que a Uber adotou de não ser proprietária dos automóveis é uma estratégia empresarial para redução de custos, o que não significa, de forma alguma, que ela não seja gestora da atividade econômica de transporte privado de passageiros. (..) A Uber, ao deter o monopólio das informações sobre o algoritmo, os clientes e os motoristas, apresenta-se como a verdadeira empresária, tendo ingerência na atividade, não atuando somente como intermediadora de oferta e demanda”.




    Em países como o Brasil, cujo abismo social entre ricos e pobres é um dos maiores do planeta, essa nova realidade tecnológica, como mero aprimoramento do controle tradicional, mascarando a real subordinação, pela ideia anacrônica de desregulamentar o trabalho humano, fará recrudescer a desigualdade de forma subjetiva e individual (para aqueles diretamente atingidos), mas também do ponto de vista estrutural, com impacto na economia e, a médio e longo prazos, na quebra do modelo previdenciário ancorado no trabalho formalizado e protegido. Como efeito perverso, a desestruturação do trabalho protegido conduzirá ao horizonte diagnosticado por BOAVENTURA SOUZA SANTOS20 ao dizer que apesar da ordem jurídica “(..) grupos sociais cada vez mais vastos são expulsos do contrato social (..) ou que a ele sequer têm acesso tornam-se populações descartáveis (..), sem direitos mínimos de cidadania (...)”. Do ponto de vista do Estado Democrático de Direito, adverte ULRICH BECK21 que “Se o capitalismo global (..) dissolver os valores essenciais da sociedade do trabalho, o vínculo histórico entre capitalismo, Estado de bem-estar social e democracia será rompido”.




    Recorde-se, ademais, que Agenda 2030, firmada por chefes de Estado e de Governo, assim como Altos Representantes reunidos na sede das Nações Unidas, em Nova York, entre os dias 25 a 27 de setembro de 2015, promete assegurar o respeito às condições de trabalho digno pela qualidade de bons empregos, de modo a acabar com o flagelo da pobreza no mundo e contribuir para um futuro melhor.




    Em síntese de tudo, o que se tem é que o Brasil não pode cair nessa armadilha e contribuir para o aprofundamento das desigualdades sociais, já que desregulamentar a legislação trabalhista por instrumentos como a automação do trabalho ou o trabalho plataformizado, sem proteção social, representa um atraso civilizatório inconteste e, do ponto de vista econômico, um evidente equívoco.




    É fundamental, portanto, rejeitar a degradação dos direitos sociais e a precarização das condições de trabalho, na medida em que a dignidade da pessoa humana só tem lugar no resguardo do Estado de bem-estar social. Do contrário, milhões de trabalhadores no mundo serão levados à opressão e à indignidade e o futuro cobrará a conta de cada um.
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